
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÉNCIA E TRANSPARENCIA

INDICAÇÃO Nº172 DE 2025

"Indica a necessidade de elaboração e implementação

de uma política de acessibilidade no município de

Bonfim, voltada a cadeirantes, pessoas idosas e

demais pessoas com mobilidade reduzida,

especialmente na área central da cidade."

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que sejam adotadas providências, por meio das Secretarias

Municipais de Obras e Transportes, Administração e Desenvolvimento Social, para elaborar e

implementar uma política de acessibilidade, garantindo condições adequadas de mobilidade e

infraestrutura para cadeirantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, especialmente na

região central do município.

JUSTIFICATIVA:

O município de Bonfim carece de infraestrutura mínima para atender às necessidades

de perecscom mobilidade rturit, incisndo cadeirantese dsos.Ansatnet, epacos2
públicos, calçadas, prédios e pontos de interesse não possuem adaptações necessárias,

dificultando a locomoção e o acesso aos serviços e comércios da cidade.

A implementação de uma política de acessibilidade permitirá:

Adaptação de calçadas, ruas, prédios públicos e pontos de transporte

para garantir acesso seguro;

Instalação de rampas, corrimãos e sinalizações adequadas;
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Inclusão social e autonomia para pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida:

Promoção de direitos básicos e cumprimento das normas de

acessibilidade previstas em lei;

Melhoria da qualidade de vida e segurança para todos os cidadãos.

Diante da urgência e relevância do tema, solicita-se que o Poder Público Municipal

providencie a criação e execução de uma política de acessibilidade, garantindo que Bonfim

seja uma cidade inclusiva, segura e acessível para toda a população.

Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, 28 de agosto de 2025.
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